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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 113/2020
                               PROCESSO 20.0.000045323-5
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o envio de Ofício enviado pela entidade INSTITUTO PRÓ-SAÚDE em  22 de Junho de 2020, que solicita a manutenção do repasse do projeto  MATURIDADE neste período de pandemia – mesmo com atividades adaptadas considerando o isolamento social. O Pleno entende que estão sendo cumpridas de forma notável os objetivos e metas originais propostos pela entidade.
Sessão Plenária nº 023/2020 do COMUI, 30 de junho de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
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